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*PROJETO DE LEI N.º 96-A, DE 2011 
(Do Sr. Rubens Bueno) 

 
Altera o § 4º e acrescenta os §§ 5º e 6º ao art. 33 da Lei nº 9.504, de 30 
de setembro de 1997, para majorar a multa e ampliar o conceito de 
pesquisa fraudulenta, além de estabelecer novas sanções; tendo parecer 
da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela 
constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela 
aprovação, com substitutivo (relator: DEP. JUTAHY JUNIOR). 
 

 
DESPACHO: 
À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
(MÉRITO E ART. 54, RICD). 
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 - Parecer do relator  
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º. O Art. 33 da Lei nº 9.504/97 passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

“Art. 33 ............................................................................ . 

§ 4º A divulgação de pesquisa fraudulenta constitui crime, punível 
com detenção de seis meses a um ano e multa no valor de 
quinhentos mil a um milhão de reais. 

§ 5º Caracteriza-se também como fraudulenta a pesquisa quando 
ela for realizada e divulgada até cinco dias antes da eleição e o 
resultado do respectivo pleito divulgado pela Justiça Eleitoral 
estiver acima da margem de erro registrada pela entidade ou 
empresa responsável. 

§ 6º Configura utilização indevida dos meios de comunicação 
social, apurada nos termos do art. 22 da Lei Complementar nº 64, 
de 18 de maio de 1990, a existência de vínculo formal de partido 
político ou de coligação com a entidade ou a empresa 
responsável pela divulgação de pesquisa fraudulenta, no período 
de um ano antes da eleição, sujeitando o candidato beneficiário 
à cassação do registro ou do diploma.” (NR)  

Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

As eleições gerais de 2010 mostraram a necessidade de se 

estabelecer novos parâmetros legais para a regulação das pesquisas de 

intenção de voto. Em quase todo o país as pesquisas erraram. E a 

sensação que ficou não foi de um simples erro, mas de fraude, tamanha 

a discrepância entre os números das pesquisas e o resultado apurado 

nas urnas. 

Não se pode deixar de ressaltar os efeitos que as pesquisas 

produzem não apenas junto ao eleitorado, mas dentro da própria equipe 

de campanha. Com efeito, a sensação de que um determinado candidato 

será o vencedor pode acarretar a perda de intenção de votos dos demais 

candidatos e o desânimo até mesmo das pessoas que estão envolvidas 

na campanha de quem estiver em desvantagem nas pesquisas.  

Por isso, parece-me que os valores de multas previstos na atual 

legislação estão em descompasso com a necessidade de coibir a prática 

da manipulação de pesquisas. Assim, uma multa que tenha piso de 
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quinhentos mil reais e teto de um milhão de reais fará com que as 

empresas e entidades responsáveis pela divulgação de pesquisas 

tenham mais rigor e critério ético ao divulgar os números. 

Também estou propondo que as pesquisas que vierem a ser 

divulgadas em até cinco dias antes da eleição sejam consideradas 

fraudulentas – e, portanto, passíveis da multa já mencionada – quando o 

resultado das eleições ficar acima da margem de erro daqueles 

levantamentos. 

Por fim, é preciso coibir também a eventual utilização dessas 

pesquisas fraudulentas em favor de candidaturas. Para tal mister, o 

presente projeto propõe que a mera existência de vínculo formal de 

entidades e empresas que realizem pesquisas de intenção de votos com 

partidos políticos caracteriza utilização indevida dos meios de 

comunicação social se a pesquisa for fraudulenta. Assim, se um candidato 

for beneficiado por uma pesquisa cuja margem de erro estiver acima do 

resultado final, ele poderá ter seu registro ou seu diploma cassado, desde 

que o partido ao qual esteja filiado, ou a coligação pela qual concorre 

tenham vínculo formal com a empresa ou entidade responsável pela 

divulgação da pesquisa fraudulenta. 

Por tais razões é que apresento o presente Projeto de Lei, 

esperando poder contar com o apoio de meus pares. 

Brasília, em 3 de fevereiro de 2011. 

Deputado RUBENS BUENO 
(PPS/PR) 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
 

Estabelece normas para as eleições. 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

DAS PESQUISAS E TESTES PRÉ-ELEITORAIS 
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Art. 33. As entidades e empresas que realizarem pesquisas de opinião pública 

relativas às eleições ou aos candidatos, para conhecimento público, são obrigadas, para cada 

pesquisa, a registrar, junto à Justiça Eleitoral, até cinco dias antes da divulgação, as seguintes 

informações:  

I - quem contratou a pesquisa;  

II - valor e origem dos recursos despendidos no trabalho;  

III - metodologia e período de realização da pesquisa;  

IV - plano amostral e ponderação quanto a sexo, idade, grau de instrução, nível 

econômico e área física de realização do trabalho, intervalo de confiança e margem de erro;  

V - sistema interno de controle e verificação, conferência e fiscalização da coleta 

de dados e do trabalho de campo;  

VI - questionário completo aplicado ou a ser aplicado;  

VII - o nome de quem pagou pela realização do trabalho.  

§ 1º As informações relativas às pesquisas serão registradas nos órgãos da Justiça 

Eleitoral aos quais compete fazer o registro dos candidatos.  

§ 2º A Justiça Eleitoral afixará no prazo de vinte e quatro horas, no local de costume, 

bem como divulgará em seu sítio na internet, aviso comunicando o registro das informações a 

que se refere este artigo, colocando-as à disposição dos partidos ou coligações com candidatos 

ao pleito, os quais a elas terão livre acesso pelo prazo de 30 (trinta) dias. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 3º A divulgação de pesquisa sem o prévio registro das informações de que trata 

este artigo sujeita os responsáveis a multa no valor de cinqüenta mil a cem mil UFIR.  

§ 4º A divulgação de pesquisa fraudulenta constitui crime, punível com detenção 

de seis meses a um ano e multa no valor de cinqüenta mil a cem mil UFIR.  

 

Art. 34. (VETADO)  

§ 1º Mediante requerimento à Justiça Eleitoral, os partidos poderão ter acesso ao 

sistema interno de controle, verificação e fiscalização da coleta de dados das entidades que 

divulgaram pesquisas de opinião relativas às eleições, incluídos os referentes à identificação 

dos entrevistadores e, por meio de escolha livre e aleatória de planilhas individuais, mapas ou 

equivalentes, confrontar e conferir os dados publicados, preservada a identidade dos 

respondentes.  

§ 2º O não-cumprimento do disposto neste artigo ou qualquer ato que vise a retardar, 

impedir ou dificultar a ação fiscalizadora dos partidos constitui crime, punível com detenção, 

de seis meses a um ano, com a alternativa de prestação de serviços à comunidade pelo mesmo 

prazo, e multa no valor de dez mil a vinte mil UFIR.  

§ 3º A comprovação de irregularidade nos dados publicados sujeita os responsáveis 

às penas mencionadas no parágrafo anterior, sem prejuízo da obrigatoriedade da veiculação dos 

dados corretos no mesmo espaço, local, horário, página, caracteres e outros elementos de 

destaque, de acordo com o veículo usado.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

LEI COMPLEMENTAR Nº 64, DE 18 DE MAIO DE 1990 
 

Estabelece, de acordo com o art. 14, § 9º, da 

Constituição Federal, casos de inelegibilidade, 

prazos de cessação e determina outras 

providências. 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 22. Qualquer partido político, coligação, candidato ou Ministério Público 

Eleitoral poderá representar à Justiça Eleitoral, diretamente ao Corregedor-Geral ou Regional, 

relatando fatos e indicando provas, indícios e circunstâncias e pedir abertura de investigação 

judicial para apurar uso indevido, desvio ou abuso do poder econômico ou do poder de 

autoridade, ou utilização indevida de veículos ou meios de comunicação social, em benefício 

de candidato ou de partido político, obedecido o seguinte rito:  

I - o Corregedor, que terá as mesmas atribuições do Relator em processos judiciais, 

ao despachar a inicial, adotará as seguintes providências:  

a) ordenará que se notifique o representado do conteúdo da petição, entregando-se-

lhe a segunda via apresentada pelo representante com as cópias dos documentos, a fim de que, 

no prazo de 5 (cinco) dias, ofereça ampla defesa, juntada de documentos e rol de testemunhas, 

se cabível;   

b) determinará que se suspenda o ato que deu motivo à representação, quando for 

relevante o fundamento e do ato impugnado puder resultar a ineficiência da medida, caso seja 

julgada procedente;   

c) indeferirá desde logo a inicial, quando não for caso de representação ou lhe faltar 

algum requisito desta Lei Complementar;   

II - no caso do Corregedor indeferir a reclamação ou representação, ou retardar-lhe 

a solução, poderá o interessado renová-la perante o Tribunal, que resolverá dentro de 24 (vinte 

e quatro) horas;  

III - o interessado, quando for atendido ou ocorrer demora, poderá levar o fato ao 

conhecimento do Tribunal Superior Eleitoral, a fim de que sejam tomadas as providências 

necessárias;  

IV - feita a notificação, a Secretaria do Tribunal juntará aos autos cópia autêntica 

do ofício endereçado ao representado, bem como a prova da entrega ou da sua recusa em aceitá-

la ou dar recibo;  

V - findo o prazo da notificação, com ou sem defesa, abrir-se-á prazo de 5 (cinco) 

dias para inquirição, em uma só assentada, de testemunhas arroladas pelo representante e pelo 

representado, até o máximo de 6 (seis) para cada um, as quais comparecerão independentemente 

de intimação;  

VI - nos 3 (três) dias subseqüentes, o Corregedor procederá a todas as diligências 

que determinar, ex officio ou a requerimento das partes;  

VII - no prazo da alínea anterior, o Corregedor poderá ouvir terceiros, referidos 

pelas partes, ou testemunhas, como conhecedores dos fatos e circunstâncias que possam influir 

na decisão do feito;  

VIII - quando qualquer documento necessário à formação da prova se achar em 

poder de terceiro, inclusive estabelecimento de crédito, oficial ou privado, o Corregedor poderá, 

ainda, no mesmo prazo, ordenar o respectivo depósito ou requisitar cópias;  

                    IX - se o terceiro, sem justa causa, não exibir o documento, ou não comparecer a 

juízo, o Juiz poderá expedir contra ele mandado de prisão e instaurar processo s por crime de 

desobediência;  

X - encerrado o prazo da dilação probatória, as partes, inclusive o Ministério 

Público, poderão apresentar alegações no prazo comum de 2 (dois) dias;  

XI - terminado o prazo para alegações, os autos serão conclusos ao Corregedor, no 

dia imediato, para apresentação de relatório conclusivo sobre o que houver sido apurado;  
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XII - o relatório do Corregedor, que será assentado em 3 (três) dias, e os autos da 

representação serão encaminhados ao Tribunal competente, no dia imediato, com pedido de 

inclusão incontinenti do feito em pauta, para julgamento na primeira sessão subseqüente;  

XIII - no Tribunal, o Procurador-Geral ou Regional Eleitoral terá vista dos autos 

por 48 (quarenta e oito) horas, para se pronunciar sobre as imputações e conclusões do 

Relatório;  

XIV - julgada procedente a representação, ainda que após a proclamação dos 

eleitos, o Tribunal declarará a inelegibilidade do representado e de quantos hajam contribuído 

para a prática do ato, cominando-lhes sanção de inelegibilidade para as eleições a se realizarem 

nos 8 (oito) anos subsequentes à eleição em que se verificou, além da cassação do registro ou 

diploma do candidato diretamente beneficiado pela interferência do poder econômico ou pelo 

desvio ou abuso do poder de autoridade ou dos meios de comunicação, determinando a remessa 

dos autos ao Ministério Público Eleitoral, para instauração de processo disciplinar, se for o caso, 

e de ação penal, ordenando quaisquer outras providências que a espécie comportar; (Inciso com 

redação dada pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

XV - (Revogado pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010)  

XVI - para a configuração do ato abusivo, não será considerada a potencialidade de 

o fato alterar o resultado da eleição, mas apenas a gravidade das circunstâncias que o 

caracterizam. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

 

Art. 23. O Tribunal formará sua convicção pela livre apreciação dos fatos públicos 

e notórios, dos indícios e presunções e prova produzida, atentando para circunstâncias ou fatos, 

ainda que não indicados ou alegados pelas partes, mas que preservem o interesse público de 

lisura eleitoral.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

I - RELATÓRIO 

O presente projeto de lei, de autoria do Deputado RUBENS 

BUENO, pretende alterar o § 4º e acrescentar os §§ 5º e 6º ao art. 33 da Lei nº 9.504, 

de 30 de setembro de 1997, para majorar a multa, ampliar o conceito de pesquisa 

fraudulenta e estabelecer novas sanções. 

Na justificação, seu autor esclarece que “(..) as eleições gerais 

de 2010 mostraram a necessidade de se estabelecer novos parâmetros  legais para 

a regulação das pesquisas eleitorais de intenção de voto. Em quase todo o país as 

pesquisas erraram. E a sensação que ficou não foi de um simples erro, mas de fraude, 

tamanha discrepância entre os números das pesquisas e  o resultado apurado nas 

urnas (...)”. 

Adiante, aduz que “(...) os valores das multas previstos na atual 

legislação estão em descompasso com a necessidade de coibir a prática da 

manipulação de pesquisas. Assim, uma multa que tenha piso de quinhentos mil reais 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
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e teto de um milhão de reais fará com que as empresas e entidades responsáveis pela 

divulgação de pesquisas tenham mais rigor e critério ético para divulgar os números 

(...) Também estou propondo que as pesquisas que vierem a ser divulgadas em até 

cinco dias da eleição sejam consideradas fraudulentas – e, portanto, passíveis da 

multa já mencionada – quando o resultado das eleições ficar acima da margem de 

erro daqueles levantamentos (...)”. 

Por fim, conclui que “(...) é preciso coibir também a eventual 

utilização dessas pesquisas fraudulentas em favor de candidaturas. Para tal mister, o 

presente projeto propõe que a mera existência de vínculo formal de entidades e 

empresas de intenção de votos com partidos políticos caracteriza utilização indevida 

dos meios de comunicação social se a pesquisa for fraudulenta (...)”. 

A proposição em comento foi distribuída à Comissão de 

Constituição e Justiça e de Cidadania para exame quanto aos aspectos de 

constitucionalidade, juridicidade e de técnica legislativa, bem como quanto ao mérito, 

nos termos do que dispõem os arts. 32, inciso IV,  alínea “e”, e 54, inciso I, ambos do 

Regimento Interno da Casa. 

A matéria está submetida ao regime de tramitação prioritária e 

sujeita à apreciação do douto Plenário. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

No que concerne aos aspectos pertinentes a esta Comissão de 

Constituição e Justiça e de Cidadania, constatamos que o Projeto de Lei nº 96, de 

2011, obedece às normas constitucionais referentes à competência privativa da União 

para legislar sobre direito eleitoral (CF, art. 22, I) e à atribuição do Congresso Nacional, 

com posterior pronunciamento do Presidente da República (CF, art. 48, caput).  

A matéria em análise não implica, também, reserva de iniciativa 

do Chefe do Executivo, sendo legítima, portanto, a iniciativa parlamentar concorrente 

(CF, art. 61, caput). 

No que toca à juridicidade, a matéria está  conforme o direito, 

não havendo ofensa aos princípios e às regras do ordenamento jurídico vigente. 

Quanto à técnica legislativa, o projeto de lei em apreço está em 

desconformidade com os preceitos da Lei Complementar nº 95, de 1998, alterada pela 
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Lei Complementar nº 107, de 2001. Nesse sentido, oferecemos o anexo substitutivo, 

com vistas a sanar os vícios formais apontados. 

Finalmente, no que tange ao mérito, a proposição  em exame se 

afigura oportuna, ao tempo em que se busca aperfeiçoar e propiciar maior rigor aos 

instrumentos normativos voltados para a responsabilização das entidades e empresas 

que divulgarem pesquisas fraudulentas em favor de candidaturas no período eleitoral. 

Diante do exposto, manifestamos nosso voto pela 

constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa e, no mérito, pela 

aprovação do Projeto de Lei nº 96, de 2011, com o substitutivo ora ofertado. 

Sala da Comissão, em 25 de maio de 2011. 

Deputado JUTAHY JUNIOR 
Relator 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI No 96, DE 2011 

Altera o § 4º e acrescenta os §§ 5º e 6º ao 
art. 33 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, 
para majorar a multa, ampliar o conceito de 
pesquisa fraudulenta e estabelecer novas 
sanções. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° Esta Lei altera o § 4º e acrescenta os §§ 5º e 6º ao art. 

33 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, que “estabelece normas para as 

eleições”. 

Art. 2º O § 4º do art. 33 da Lei nº 9.504, de 1997, passa a vigorar 

com a seguinte redação 

Art. 43. ................................................................... 

§ 4º A divulgação de pesquisa fraudulenta constitui crime, 
punível com detenção de seis meses a um ano e multa no valor 

de quinhentos mil a um milhão de reais”. (NR) 

Art. 3º O art. 33 da Lei nº 9.504, de 1997, passa a vigorar 

acrescido dos seguintes §§ 5º e 6º: 

Art. 43. ................................................................... 

§ 5º Considera-se também fraudulenta a pesquisa 
realizada e divulgada até cinco dias antes da eleição e o 
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resultado do respectivo pleito divulgado pela Justiça Eleitoral 

estiver acima da margem de erro registrada pela entidade ou 

empresa responsável. 

§ 6º Configura utilização indevida dos meios de 
comunicação social, apurada nos termos do art. 22 da Lei 
Complementar nº 60, de 18 de maio de 1990, a existência de 

vínculo formal de partido político ou de coligação com a entidade 
ou empresa responsável pela divulgação de pesquisa 
fraudulenta, no período de um ano antes da eleição, sujeitando 

o candidato beneficiário à cassação do registro ou do diploma”. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 24 de maio de 2011. 

Deputado JUTAHY JUNIOR 
Relator 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou, com substitutivo,  pela constitucionalidade, 
juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei nº 
96/2011, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Jutahy Junior.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Ricardo Berzoini - Presidente, Alessandro Molon, Fabio Trad e 
Luiz Carlos - Vice-Presidentes, Andre Moura, Anthony Garotinho, Antonio Bulhões, 
Bruna Furlan, Cândido Vaccarezza, Danilo Forte, Delegado Protógenes, Dr. Ubiali, 
Eduardo Cunha, Eliseu Padilha, Esperidião Amin, Evandro Milhomen, Fábio Ramalho, 
Felipe Maia, Henrique Oliveira, João Paulo Lima, Jorginho Mello, José Mentor, Jutahy 
Junior, Leonardo Picciani, Luiz Pitiman, Marçal Filho, Mauro Benevides, Onofre Santo 
Agostini, Osmar Serraglio, Paulo Teixeira, Roberto Freire, Ronaldo Fonseca, Valtenir 
Pereira, Vicente Candido, Vieira da Cunha, Zenaldo Coutinho, Edmar Arruda, 
Gonzaga Patriota, Gorete Pereira, João Dado, Laercio Oliveira, Márcio Macêdo, 
Marcos Rogério, Nazareno Fonteles, Odílio Balbinotti e Reinaldo Azambuja.  

Sala da Comissão, em 24 de maio de 2012. 

Deputado RICARDO BERZOINI 
Presidente 
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PROJETO DE LEI N.º 8.082, DE 2014 
(Do Sr. César Halum) 

 
Altera dispositivos da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997 (Lei das 
Eleições), para agravar as multas e as penas das infrações eleitorais e 
dos crimes relacionados às pesquisas eleitorais. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-96/2011. 
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera dispositivos da Lei nº 9.504, de 30 de 

setembro de 1997, com a finalidade de agravar as multas e as penas dos crimes 

relacionados à realização de pesquisas eleitorais fraudulentas, além de disciplinar a 

sustação cautelar da divulgação de pesquisas de opinião que não atendam às 

exigências legais.   

Art. 2º Os §§ 3º e 4º do art. 33 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro 

de 1997, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 33. ............................... 

............................................ 

§ 3º A divulgação de pesquisa sem o prévio registro das 
informações de que trata este artigo sujeita os responsáveis a 
multa no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) a R$ 
300.000,00 (trezentos mil reais).  

§ 4º A divulgação de pesquisa fraudulenta constitui crime, 
punível com reclusão de dois a quatro anos e multa no valor de 
R$ 100.000,00 (cem mil reais) a R$ 300.000,00 (trezentos mil 
reais).   

.................................................(NR)” 

Art. 3º O § 2º do art. 34 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 

1997, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 34. ............................... 

............................................ 

§ 2º O não cumprimento do disposto neste artigo ou qualquer 
ato que vise a retardar, impedir ou dificultar a ação fiscalizadora 
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dos partidos constitui crime, punível com detenção de um ano a 
dois anos e multa no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) a 

R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).  

....................................(NR)” 

Art. 4º A Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, passa a 

vigorar acrescida do art. 34-A, com a seguinte redação: 

“Art. 34-A. São legitimados para impugnar o registro de pesquisa 
de opinião o Ministério Público Eleitoral, os partidos políticos e 
as coligações partidárias perante o juízo eleitoral competente, 
quando não atendidas as exigências contidas nesta Lei.   

Parágrafo único. Considerando a relevância da causa de 
impugnação e a possibilidade de prejuízo de difícil reparação, o 

juiz eleitoral poderá, mediante pedido do autor, determinar, 
cautelarmente, a não divulgação dos resultados da pesquisa de 
opinião impugnada ou a inclusão de esclarecimentos na 

divulgação de seus resultados.” 

Art. 5º O art. 35 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, 

passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 35. Pelos crimes definidos nos arts. 33, § 4º, e 34, § 2º, 
podem ser responsabilizados penalmente os representantes 
legais da empresa ou entidade de pesquisa e do órgão 
veiculador, e o beneficiário do resultado fraudulento sempre que 

comprovada participação deste na fraude. (NR)”. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.   

JUSTIFICAÇÃO 

A força persuasiva das pesquisas de opinião sobre o eleitorado 

brasileiro é reconhecida por todos, mas seus efeitos vão além da mera influência, com 

reflexos na estratégia de alianças políticas e até nas estruturas de financiamento das 

campanhas.  

Para o eminente doutrinador do Direito Eleitoral, Adriano Soares 

da Costa1, as pesquisas “funcionam como um fato político inquestionável, servindo de 

combustível para determinadas campanhas, bem como destruindo ou arrefecendo os 

ânimos de outras candidaturas”.   

José Jairo Gomes, por sua vez, chama atenção para o 

indispensável controle estatal sobre esses poderosos instrumentos de influência da 

                                                      
1 COSTA, Adriano Soares da. Instituições de Direito Eleitoral. 3ª Ed. Belo Horizonte: Del Rey.2000. p. 
453. 
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vontade popular. Diz Gomes2: “(...) transformaram-se as pesquisas eleitorais em 

relevante instrumento de marketing político, que deve ser submetido a controle estatal, 

sob pena de promoverem grave desvirtuamento na vontade popular, e pois, na 

legitimidade das eleições”. 

Ao tempo em que os institutos de pesquisa têm cometido 

equívocos graves, mormente nas eleições gerais de 2014, parece-nos chegada a hora 

de aumentar o controle estatal sobre tais instrumentos e entidades que as produzem. 

Referimo-nos, especialmente, ao aumento das multas administrativas e das penas 

relativas aos crimes de divulgação de pesquisas fraudulentas. 

Atualmente, a divulgação de pesquisa fraudulenta constitui 

crime punível com a pena de seis meses a um ano de detenção. Com efeito, a pena 

prevista não nos parece adequada a um crime que põe em risco a legitimidade das 

eleições e a própria democracia.  

Dessa forma, propomos a elevação da pena para reclusão de 

dois a quatro anos e multa de R$100.000,00 (cem mil reais) a R$ 300.000,00 

(trezentos mil reais). Atualmente a multa para este delito situa-se entre R$ 53.205,00 

(cinquenta e três mil e duzentos e cinco reais) e R$ 106.410,00 (cento e seis mil e 

quatrocentos e dez reais). 

O crime consistente em retardar, impedir ou dificultar a ação 

fiscalizadora dos partidos tem pena de detenção de seis meses a um ano de detenção. 

Elevamos essa pena para detenção de um a dois anos e multa de R$ 20.000,00 (vinte 

mil reais) a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). 

Além dessas medidas, inserimos o beneficiário da divulgação de 

pesquisas fraudulentas entre os que podem ser responsabilizados penalmente, 

sempre que comprovado seu envolvimento na fraude.  

Por fim, disciplinamos o pedido de impugnação do registro de 

pesquisas eleitorais com vista à sustação cautelar da divulgação de seus resultados, 

evitando, assim, prejuízos irreparáveis decorrentes de pesquisas irregulares.  

Certos de que as medidas ora propostas contribuirão 

significativamente para o aperfeiçoamento da democracia brasileira, contamos com o 

apoio dos nobres Pares para sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 11 de novembro de 2014. 

Deputado CESAR HALUM  
PRB-TO 

 
                                                      
2 GOMES, José Jairo. Direito Eleitoral. 9ª Ed. São Paulo: Atlas. 2013. p. 352. 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
 

Estabelece normas para as eleições. 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

DAS PESQUISAS E TESTES PRÉ-ELEITORAIS 

 

Art. 33. As entidades e empresas que realizarem pesquisas de opinião pública 

relativas às eleições ou aos candidatos, para conhecimento público, são obrigadas, para cada 

pesquisa, a registrar, junto à Justiça Eleitoral, até cinco dias antes da divulgação, as seguintes 

informações:  

I - quem contratou a pesquisa;  

II - valor e origem dos recursos despendidos no trabalho;  

III - metodologia e período de realização da pesquisa;  

IV - plano amostral e ponderação quanto a sexo, idade, grau de instrução, nível 

econômico e área física de realização do trabalho a ser executado, intervalo de confiança e 

margem de erro; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

V - sistema interno de controle e verificação, conferência e fiscalização da coleta 

de dados e do trabalho de campo;  

VI - questionário completo aplicado ou a ser aplicado;  

VII - nome de quem pagou pela realização do trabalho e cópia da respectiva nota 

fiscal. (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

§ 1º As informações relativas às pesquisas serão registradas nos órgãos da Justiça 

Eleitoral aos quais compete fazer o registro dos candidatos.  

§ 2º A Justiça Eleitoral afixará no prazo de vinte e quatro horas, no local de costume, 

bem como divulgará em seu sítio na internet, aviso comunicando o registro das informações a 

que se refere este artigo, colocando-as à disposição dos partidos ou coligações com candidatos 

ao pleito, os quais a elas terão livre acesso pelo prazo de 30 (trinta) dias. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 3º A divulgação de pesquisa sem o prévio registro das informações de que trata 

este artigo sujeita os responsáveis a multa no valor de cinqüenta mil a cem mil UFIR.  

§ 4º A divulgação de pesquisa fraudulenta constitui crime, punível com detenção 

de seis meses a um ano e multa no valor de cinqüenta mil a cem mil UFIR.  

§ 5º É vedada, no período de campanha eleitoral, a realização de enquetes 

relacionadas ao processo eleitoral. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

 

Art. 34. (VETADO)  

§ 1º Mediante requerimento à Justiça Eleitoral, os partidos poderão ter acesso ao 

sistema interno de controle, verificação e fiscalização da coleta de dados das entidades que 

divulgaram pesquisas de opinião relativas às eleições, incluídos os referentes à identificação 

dos entrevistadores e, por meio de escolha livre e aleatória de planilhas individuais, mapas ou 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-12-dezembro-2013-777674-publicacaooriginal-142274-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-12-dezembro-2013-777674-publicacaooriginal-142274-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-12-dezembro-2013-777674-publicacaooriginal-142274-pl.html
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equivalentes, confrontar e conferir os dados publicados, preservada a identidade dos 

respondentes.  

§ 2º O não-cumprimento do disposto neste artigo ou qualquer ato que vise a retardar, 

impedir ou dificultar a ação fiscalizadora dos partidos constitui crime, punível com detenção, 

de seis meses a um ano, com a alternativa de prestação de serviços à comunidade pelo mesmo 

prazo, e multa no valor de dez mil a vinte mil UFIR.  

§ 3º A comprovação de irregularidade nos dados publicados sujeita os responsáveis 

às penas mencionadas no parágrafo anterior, sem prejuízo da obrigatoriedade da veiculação dos 

dados corretos no mesmo espaço, local, horário, página, caracteres e outros elementos de 

destaque, de acordo com o veículo usado.  

 

Art. 35. Pelos crimes definidos nos arts. 33, § 4º e 34, §§ 2º e 3º, podem ser 

responsabilizados penalmente os representantes legais da empresa ou entidade de pesquisa e do 

órgão veiculador.  

 

Art. 35-A. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006 e declarado 

inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, pela ADIN nº 

3.741-2, publicada no DO de 14/3/2007) 

 

DA PROPAGANDA ELEITORAL EM GERAL 

 

Art. 36. A propaganda eleitoral somente é permitida após o dia 5 de julho do ano 

da eleição.  

§ 1º Ao postulante a candidatura a cargo eletivo é permitida a realização, na 

quinzena anterior à escolha pelo partido, de propaganda intrapartidária com vista à indicação 

de seu nome, vedado o uso de rádio, televisão e outdoor.  

§ 2º No segundo semestre do ano da eleição, não será veiculada a propaganda 

partidária gratuita prevista em lei nem permitido qualquer tipo de propaganda política paga no 

rádio e na televisão.  

§ 3º A violação do disposto neste artigo sujeitará o responsável pela divulgação da 

propaganda e, quando comprovado o seu prévio conhecimento, o beneficiário à multa no valor 

de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), ou ao equivalente ao 

custo da propaganda, se este for maior. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009) 

§ 4º Na propaganda dos candidatos a cargo majoritário, deverão constar, também, 

o nome dos candidatos a vice ou a suplentes de Senador, de modo claro e legível, em tamanho 

não inferior a 10% (dez por cento) do nome do titular. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, 

de 29/9/2009) 

§ 5º A comprovação do cumprimento das determinações da Justiça Eleitoral 

relacionadas a propaganda realizada em desconformidade com o disposto nesta Lei poderá ser 

apresentada no Tribunal Superior Eleitoral, no caso de candidatos a Presidente e Vice-

Presidente da República, nas sedes dos respectivos Tribunais Regionais Eleitorais, no caso de 

candidatos a Governador, Vice-Governador, Deputado Federal, Senador da República, 

Deputados Estadual e Distrital, e, no Juízo Eleitoral, na hipótese de candidato a Prefeito, Vice-

Prefeito e Vereador. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542139&seqTexto=49553&PalavrasDestaque=
http://www.stf.gov.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=3741&classe=ADI&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.gov.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=3741&classe=ADI&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
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PROJETO DE LEI N.º 1.538, DE 2015 

(Do Sr. Vicentinho Júnior) 
 

Acrescenta os §§ 5º e 6º ao art. 33 da Lei nº 9.504, de 1997 para permitir 
a ampliação da margem de erro de pesquisas eleitorais e punir a 
divulgação de pesquisas inexatas.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-96/2011. 
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 33 da Lei nº 9.504, de 1995, passa a vigorar 

acrescido dos seguintes §§ 5º e 6º: 

“Art. 33.............................................................................. 

§5º As entidades e empresas que realizam pesquisas pré-

eleitorais poderão ampliar a margem de erro das pesquisas que se destinam à 

divulgação para até quatro por cento. 

§6º Ficam proibidas de registrar pesquisas na Justiça Eleitoral, 

em conformidade com o § 1º deste artigo, nas duas próximas eleições seguintes, as 

entidades e empresas que divulguem pesquisas cujas previsões sejam refutadas 

pelos resultados nas urnas, sem prejuízo do disposto no § 4º. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Um fenômeno que tem ocorrido recorrentemente durante os 

pleitos eleitorais no Brasil é a refutação pelos resultados das urnas de previsões feitas 

por pesquisas eleitorais. Tal fenômeno vem demonstrando que o marco legal que 

regulamenta a realização e divulgação de pesquisas eleitorais apresenta 

vulnerabilidades que necessitam de urgentes reparos.  Isso porque as falhas na 

veracidade e na acuidade de pesquisas eleitorais comprometem não apenas a 

reputação dos institutos de pesquisa, mas, sobretudo, o equilíbrio da competição 

eleitoral.  Com efeito, resultados de pesquisas eleitorais contaminados por falhas 

tendem a induzir alterações no comportamento dos eleitores e, assim, interferir no 

próprio processo eleitoral. 
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Para alguns especialistas e observadores, não é raro deparar-

se com o uso de previsões estatísticas para manipular resultados.  Numa reportagem 

publicada pelo Correio Braziliense em 2010, profissionais da estatística criticaram os 

métodos utilizados pelos institutos brasileiros de pesquisa de opinião. Segundo tais 

especialistas, os modelos empregados pelos institutos brasileiros para medir intenção 

de voto eram imprecisos e não inspiravam confiança.  Para o jornalista Agnaldo Dias, 

do Observatório da Imprensa, em determinados momentos, ao invés de aferir opinião, 

a pesquisa termina determinando a opinião. 

Não há como negar o importante papel que as pesquisas 

passaram a desempenhar no processo eleitoral brasileiro.  Em que pesem os 

problemas de veracidade e precisão que com frequência aparecem, as pesquisas 

passaram a fazer parte da lógica da competição eleitoral no país.  Excluí-las 

integralmente das campanhas constituiria um retrocesso que não interessa nem a 

partidos, nem a candidatos e nem a eleitores. 

Por outro lado, não se pode permitir que pesquisas imprecisas 

ou manipuladas continuem a frequentar as manchetes da mídia nacional durante o 

calor das campanhas eleitorais podendo causar prejuízos irreparáveis ao bom 

andamento das nossas eleições. Como lembrou Agnaldo Dias, há uma tendência da 

população de considerar os resultados de pesquisas eleitorais como inquestionáveis 

e infalíveis, quando não o são. 

O objetivo da presente proposição é precisamente reduzir a 

ocorrência da realização e divulgação de pesquisas eleitorais inexatas que tenham o 

potencial de macular as campanhas eleitorais com a introdução de previsões errôneas 

e que tendam a induzir o eleitor ao erro.  Para tanto, o presente projeto propõe uma 

sanção ao instituto responsável pela realização e divulgação da pesquisa imprecisa, 

proibindo o registro junto à Justiça Eleitoral bem como toda e qualquer divulgação de 

outras pesquisas eleitorais realizadas por tal instituto pelo período de um ano.  Para 

que a proibição não se constitua uma sanção cuja severidade mostre-se incompatível 

com a própria natureza probabilística das pesquisas eleitorais, o projeto prevê a 

possibilidade de os institutos aumentarem a margem de erro de seus instrumentos de 

previsão de intenção de voto. 

Dada à importância da presente proposição, tenho a certeza de 

contar com o apoio dos nobres pares. 

Sala das Sessões, em 13 de maio de 2015. 

Deputado VICENTINHO JUNIOR 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
 

Estabelece normas para as eleições. 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

.......................................................................................................................................................  
 

DAS PESQUISAS E TESTES PRÉ-ELEITORAIS 

 

Art. 33. As entidades e empresas que realizarem pesquisas de opinião pública 

relativas às eleições ou aos candidatos, para conhecimento público, são obrigadas, para cada 

pesquisa, a registrar, junto à Justiça Eleitoral, até cinco dias antes da divulgação, as seguintes 

informações:  

I - quem contratou a pesquisa;  

II - valor e origem dos recursos despendidos no trabalho;  

III - metodologia e período de realização da pesquisa;  

IV - plano amostral e ponderação quanto a sexo, idade, grau de instrução, nível 

econômico e área física de realização do trabalho a ser executado, intervalo de confiança e 

margem de erro; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

V - sistema interno de controle e verificação, conferência e fiscalização da coleta 

de dados e do trabalho de campo;  

VI - questionário completo aplicado ou a ser aplicado;  

VII - nome de quem pagou pela realização do trabalho e cópia da respectiva nota 

fiscal. (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

§ 1º As informações relativas às pesquisas serão registradas nos órgãos da Justiça 

Eleitoral aos quais compete fazer o registro dos candidatos.  

§ 2º A Justiça Eleitoral afixará no prazo de vinte e quatro horas, no local de costume, 

bem como divulgará em seu sítio na internet, aviso comunicando o registro das informações a 

que se refere este artigo, colocando-as à disposição dos partidos ou coligações com candidatos 

ao pleito, os quais a elas terão livre acesso pelo prazo de 30 (trinta) dias. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 3º A divulgação de pesquisa sem o prévio registro das informações de que trata 

este artigo sujeita os responsáveis a multa no valor de cinqüenta mil a cem mil UFIR.  

§ 4º A divulgação de pesquisa fraudulenta constitui crime, punível com detenção 

de seis meses a um ano e multa no valor de cinqüenta mil a cem mil UFIR.  

§ 5º É vedada, no período de campanha eleitoral, a realização de enquetes 

relacionadas ao processo eleitoral. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

 

Art. 34. (VETADO)  

§ 1º Mediante requerimento à Justiça Eleitoral, os partidos poderão ter acesso ao 

sistema interno de controle, verificação e fiscalização da coleta de dados das entidades que 

divulgaram pesquisas de opinião relativas às eleições, incluídos os referentes à identificação 

dos entrevistadores e, por meio de escolha livre e aleatória de planilhas individuais, mapas ou 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-12-dezembro-2013-777674-publicacaooriginal-142274-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-12-dezembro-2013-777674-publicacaooriginal-142274-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-12-dezembro-2013-777674-publicacaooriginal-142274-pl.html
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equivalentes, confrontar e conferir os dados publicados, preservada a identidade dos 

respondentes.  

§ 2º O não-cumprimento do disposto neste artigo ou qualquer ato que vise a retardar, 

impedir ou dificultar a ação fiscalizadora dos partidos constitui crime, punível com detenção, 

de seis meses a um ano, com a alternativa de prestação de serviços à comunidade pelo mesmo 

prazo, e multa no valor de dez mil a vinte mil UFIR.  

§ 3º A comprovação de irregularidade nos dados publicados sujeita os responsáveis 

às penas mencionadas no parágrafo anterior, sem prejuízo da obrigatoriedade da veiculação dos 

dados corretos no mesmo espaço, local, horário, página, caracteres e outros elementos de 

destaque, de acordo com o veículo usado.  

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  

 
PROJETO DE LEI N.º 4.867, DE 2016 

(Do Sr. Wilson Filho) 
 

Altera os §§ 3º e 4º e acrescenta os §§ 5º e 6º ao art. 33 da Lei nº 9.504, 
de 30 de setembro de 1997, que "estabelece normas para as eleições", 
para majorar as multas, ampliar o conceito de pesquisa fraudulenta e 
vedar a divulgação de pesquisa contratada por candidatos, partidos ou 
coligações. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-96/2011. 
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 33 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, 

passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art.33. ................................................................................... 

.................................................................................................. 

 § 3º A divulgação de pesquisa sem o prévio registro das 
informações de que trata este artigo sujeita os responsáveis à 
multa no valor de quinhentos mil a um milhão de reais. 

§ 4º A divulgação de pesquisa fraudulenta constitui crime, 
punível com detenção de seis meses a um ano e multa no valor 
de quinhentos mil a um milhão de reais. 

§ 5º Caracteriza-se também como fraudulenta a pesquisa 
realizada e divulgada até cinco dias antes da eleição, cujos 
resultados difiram da apuração das urnas em três ou mais 
pontos percentuais acima das margens de erro anunciadas. 
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§ 6º É vedada a divulgação de pesquisa contratada por 

candidatos, partidos políticos, institutos e fundações por eles 

mantidos e coligações partidárias, sujeitando-se os infratores às 
penalidades previstas no § 4º." (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A cada dois anos, ao término das eleições, vem à tona no debate 

político, na imprensa e nas Casas Legislativas, o registro dos abusos que a divulgação 

de pesquisas tendenciosas ensejou. Ao longo da campanha e, particularmente, nos 

dias que antecedem as eleições, pesquisas são divulgadas com informações 

completamente divergentes dos resultados colhidos nas urnas. 

As pesquisas são uma fonte adicional de informação para eleitores e 

militantes e, nessa medida, têm influência sobre a organização das campanhas e até 

sobre a definição do voto do eleitor. Resultados de pesquisas separam candidaturas 

viáveis daquelas que aparentam não o ser, bem como contribuem, de um lado, para 

desestimular possíveis apoios aos candidatos mal posicionados e, de outro, induzem 

o eleitor a substituir seu voto preferencial, se o candidato parecer fora da disputa, pelo 

voto útil naquele tido como o menos pior dos candidatos designados pela pesquisa 

como viáveis. 

Tendo em vista essa influência decisiva das pesquisas divulgadas 

sobre a eleição, que nada mais é que a concretização do princípio da soberania 

popular, é urgente a adequada regulamentação desse instituto, de modo a prevenir a 

fraude contra o eleitor. 

Esse o significado das medidas ora propostas. Em primeiro lugar, a 

majoração das multas previstas na lei e a atualização de sua unidade de medida. 

Propõe-se alterar a unidade de UFIR para reais e definir o novo valor da multa no 

interior do intervalo de quinhentos mil a um milhão de reais. 

O projeto amplia também o conceito de pesquisa fraudulenta, de 

maneira a nele incluir aquelas que, divulgadas até cinco dias antes das eleições, 

difiram do resultado das urnas em três ou mais pontos percentuais além das margens 

de erro divulgadas. Não se trata de limitar o direito à liberdade de expressão, mas de 

punir a divulgação de informação falsa com intuito de influenciar indevidamente o 

resultado das eleições. São punidos aqueles erros que, por impossibilidade 

estatística, só podem ser atribuídos à má-fé dos responsáveis. 

Finalmente, é vedada a divulgação de pesquisa contratada por 

candidato, partido, coligação ou fundações partidárias. O pressuposto é simples: há 

conflito de interesses entre o público, que deseja informação fidedigna para formar 
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sua decisão de voto, e os competidores, que desejam divulgar informação favorável à 

sua candidatura. Os institutos não podem produzir, ao mesmo tempo, informação 

isenta e satisfazer o seu cliente, quando esse cliente é parte interessada no processo. 

A solução é vedar a divulgação dos resultados dessas pesquisas. Partidos e 

candidatos poderiam contratar pesquisas apenas para nortear suas estratégias de 

campanha. 

Essas as razões por que peço o apoio de meus pares para o presente 

projeto de lei, já apresentado pelo então Senador Wilson Santiago na Câmara Alta, e 

ali arquivado sem apreciação.  

Sala das Sessões, em 30 de março de 2016. 

Deputado WILSON FILHO 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
 

Estabelece normas para as eleições. 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

DAS PESQUISAS E TESTES PRÉ-ELEITORAIS 

 

Art. 33. As entidades e empresas que realizarem pesquisas de opinião pública 

relativas às eleições ou aos candidatos, para conhecimento público, são obrigadas, para cada 

pesquisa, a registrar, junto à Justiça Eleitoral, até cinco dias antes da divulgação, as seguintes 

informações:  

I - quem contratou a pesquisa;  

II - valor e origem dos recursos despendidos no trabalho;  

III - metodologia e período de realização da pesquisa;  

IV - plano amostral e ponderação quanto a sexo, idade, grau de instrução, nível 

econômico e área física de realização do trabalho a ser executado, intervalo de confiança e 

margem de erro; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

V - sistema interno de controle e verificação, conferência e fiscalização da coleta 

de dados e do trabalho de campo;  

VI - questionário completo aplicado ou a ser aplicado;  

VII - nome de quem pagou pela realização do trabalho e cópia da respectiva nota 

fiscal. (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

§ 1º As informações relativas às pesquisas serão registradas nos órgãos da Justiça 

Eleitoral aos quais compete fazer o registro dos candidatos.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-12-dezembro-2013-777674-publicacaooriginal-142274-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-12-dezembro-2013-777674-publicacaooriginal-142274-pl.html
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§ 2º A Justiça Eleitoral afixará no prazo de vinte e quatro horas, no local de costume, 

bem como divulgará em seu sítio na internet, aviso comunicando o registro das informações a 

que se refere este artigo, colocando-as à disposição dos partidos ou coligações com candidatos 

ao pleito, os quais a elas terão livre acesso pelo prazo de 30 (trinta) dias. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 3º A divulgação de pesquisa sem o prévio registro das informações de que trata 

este artigo sujeita os responsáveis a multa no valor de cinqüenta mil a cem mil UFIR.  

§ 4º A divulgação de pesquisa fraudulenta constitui crime, punível com detenção 

de seis meses a um ano e multa no valor de cinqüenta mil a cem mil UFIR.  

§ 5º É vedada, no período de campanha eleitoral, a realização de enquetes 

relacionadas ao processo eleitoral. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

 

Art. 34. (VETADO)  

§ 1º Mediante requerimento à Justiça Eleitoral, os partidos poderão ter acesso ao 

sistema interno de controle, verificação e fiscalização da coleta de dados das entidades que 

divulgaram pesquisas de opinião relativas às eleições, incluídos os referentes à identificação 

dos entrevistadores e, por meio de escolha livre e aleatória de planilhas individuais, mapas ou 

equivalentes, confrontar e conferir os dados publicados, preservada a identidade dos 

respondentes.  

§ 2º O não-cumprimento do disposto neste artigo ou qualquer ato que vise a retardar, 

impedir ou dificultar a ação fiscalizadora dos partidos constitui crime, punível com detenção, 

de seis meses a um ano, com a alternativa de prestação de serviços à comunidade pelo mesmo 

prazo, e multa no valor de dez mil a vinte mil UFIR.  

§ 3º A comprovação de irregularidade nos dados publicados sujeita os responsáveis 

às penas mencionadas no parágrafo anterior, sem prejuízo da obrigatoriedade da veiculação dos 

dados corretos no mesmo espaço, local, horário, página, caracteres e outros elementos de 

destaque, de acordo com o veículo usado.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 
PROJETO DE LEI N.º 6.247, DE 2016 

(Do Sr. Eduardo Bolsonaro) 
 

Altera a redação do caput do artigo 33 e os respectivos §§ 3º e 4º, e inclui 
o § 6º, da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, para dispor de 
pesquisas e testes pré-eleitorais. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-96/2011.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O caput do artigo 33 e os respectivos §§ 3º e 4º, e inclui o § 6º, da 

Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, passam a vigorar com a seguinte alteração: 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-12-dezembro-2013-777674-publicacaooriginal-142274-pl.html
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“Art. 33. As entidades e empresas que realizarem pesquisas de opinião 

pública relativas às eleições, para conhecimento público, são obrigadas, 

para cada pesquisa, a registrar, junto à Justiça Eleitoral, até cinco dias 
antes da divulgação, as seguintes informações, sendo vedado, no período 

de campanha eleitoral, divulgar a intenção de voto em candidatos:” (NR) 

(...) 

§ 3º A divulgação de pesquisa sem o prévio registro das informações de 

que trata este artigo sujeita os responsáveis a multa no valor de cinquenta 
mil a cem mil reais. 

§ 4º A divulgação de pesquisa fraudulenta ou de intenção de votos em 
candidatos no período de campanha eleitoral constitui crime, punível com 

detenção de seis meses a um ano e multa no valor de cinquenta mil a 
duzentos mil reais. 

§ 6º Comprovada a divulgação de pesquisas de intenção de votos por 
parte do candidato ou de seu Partido, será negada sua diplomação ou  

cassado o mandato, se já houver sido outorgado. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

As pesquisas eleitorais devem ser utilizadas para que delimitem as 

demandas da sociedade, fazendo com que os candidatos eleitos possam nortear as 

políticas públicas priorizadas pela população. 

O levantamento de intenção de voto poderá ser feito por Partidos e 

candidatos no intuito de otimizar suas campanhas, sem que haja divulgação e 

utilização que objetive influenciar os eleitores. 

Quando esses levantamentos abordam campos genéricos de intenção do 

eleitorado no tocante à sua percepção aos aspectos do cotidiano, se constituem em 

verdadeiros parâmetros científicos que aproveitam a todos. Assim, as campanhas 

podem estar mais focadas em uma ou mais temáticas específicas que colidam com 

os interesses sociais. 

No entanto, tem se observado que os meios de comunicação enfatizam 

mais as “intenções” de voto nos candidatos que outros temas de maior relevância. 

Essa exposição exacerbada dos números por diversos meios de 

comunicação e redes sociais, inegavelmente assumem papel indutor de 

direcionamento da vontade de parte dos eleitores para candidatos “melhor colocados” 

nas pesquisas. Muitos afirmam que deixam de votar em determinado candidato para 

não “perder” o voto em quem não tem chance de ganhar. 
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As pesquisas de diferentes institutos muitas vezes divergem entre si e, mais 

ainda, do resultado real das apurações. Isso prova que essa estimativa falha quanto 

à fidedignidade da intenção do eleitor. 

A divulgação antecipada dos possíveis vencedores do pleito não agrega 

em nada para a disputa eleitoral. O eleitor deve ser soberano para, de acordo com 

sua consciência, de modo direto e secreto, escolher o candidato que julgar ser seu 

melhor representante nas esferas do Poder Legislativo e Executivo. 

Apesar de não ser iniciativa inédita no parlamento como proposição, venho 

a me somar a outros parlamentares que já se manifestaram contrários à divulgação 

das intenções de voto do eleitor em período eleitoral, buscando o aperfeiçoamento da 

democracia em nosso País. 

Sala das Sessões, em 5 de outubro de 2016. 

EDUARDO BOLSONARO 
Deputado Federal – PSC/SP 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
 

Estabelece normas para as eleições. 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

DAS PESQUISAS E TESTES PRÉ-ELEITORAIS 

 

Art. 33. As entidades e empresas que realizarem pesquisas de opinião pública 

relativas às eleições ou aos candidatos, para conhecimento público, são obrigadas, para cada 

pesquisa, a registrar, junto à Justiça Eleitoral, até cinco dias antes da divulgação, as seguintes 

informações:  

I - quem contratou a pesquisa;  

II - valor e origem dos recursos despendidos no trabalho;  

III - metodologia e período de realização da pesquisa;  

IV - plano amostral e ponderação quanto a sexo, idade, grau de instrução, nível 

econômico e área física de realização do trabalho a ser executado, intervalo de confiança e 

margem de erro; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

V - sistema interno de controle e verificação, conferência e fiscalização da coleta 

de dados e do trabalho de campo;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-12-dezembro-2013-777674-publicacaooriginal-142274-pl.html
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VI - questionário completo aplicado ou a ser aplicado;  

VII - nome de quem pagou pela realização do trabalho e cópia da respectiva nota 

fiscal. (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

§ 1º As informações relativas às pesquisas serão registradas nos órgãos da Justiça 

Eleitoral aos quais compete fazer o registro dos candidatos.  

§ 2º A Justiça Eleitoral afixará no prazo de vinte e quatro horas, no local de costume, 

bem como divulgará em seu sítio na internet, aviso comunicando o registro das informações a 

que se refere este artigo, colocando-as à disposição dos partidos ou coligações com candidatos 

ao pleito, os quais a elas terão livre acesso pelo prazo de 30 (trinta) dias. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 3º A divulgação de pesquisa sem o prévio registro das informações de que trata 

este artigo sujeita os responsáveis a multa no valor de cinqüenta mil a cem mil UFIR.  

§ 4º A divulgação de pesquisa fraudulenta constitui crime, punível com detenção 

de seis meses a um ano e multa no valor de cinqüenta mil a cem mil UFIR.  

§ 5º É vedada, no período de campanha eleitoral, a realização de enquetes 

relacionadas ao processo eleitoral. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

 

Art. 34. (VETADO)  

§ 1º Mediante requerimento à Justiça Eleitoral, os partidos poderão ter acesso ao 

sistema interno de controle, verificação e fiscalização da coleta de dados das entidades que 

divulgaram pesquisas de opinião relativas às eleições, incluídos os referentes à identificação 

dos entrevistadores e, por meio de escolha livre e aleatória de planilhas individuais, mapas ou 

equivalentes, confrontar e conferir os dados publicados, preservada a identidade dos 

respondentes.  

§ 2º O não-cumprimento do disposto neste artigo ou qualquer ato que vise a retardar, 

impedir ou dificultar a ação fiscalizadora dos partidos constitui crime, punível com detenção, 

de seis meses a um ano, com a alternativa de prestação de serviços à comunidade pelo mesmo 

prazo, e multa no valor de dez mil a vinte mil UFIR.  

§ 3º A comprovação de irregularidade nos dados publicados sujeita os responsáveis 

às penas mencionadas no parágrafo anterior, sem prejuízo da obrigatoriedade da veiculação dos 

dados corretos no mesmo espaço, local, horário, página, caracteres e outros elementos de 

destaque, de acordo com o veículo usado.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 
PROJETO DE LEI N.º 3.292, DE 2019 

(Do Sr. Wilson Santiago) 
 

Altera os §§ 3º, 4º e 5º e acrescenta o § 6º ao art. 33 da lei nº 9.504, de 
30 de setembro de 1997, para majorar as multas, ampliar o conceito de 
pesquisa fraudulenta e vedar a divulgação de pesquisa contratada por 
candidatos, partidos ou coligações. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-96/2011. 
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-12-dezembro-2013-777674-publicacaooriginal-142274-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-12-dezembro-2013-777674-publicacaooriginal-142274-pl.html
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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 33 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, passa 

a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art.33. 

......................................................................................................

........................................................... 

§ 3º A divulgação de pesquisa sem o prévio registro das 

informações de que trata este artigo sujeita os responsáveis a 

multa no valor de quinhentos mil a um milhão de reais. 

§ 4º A divulgação de pesquisa fraudulenta constitui crime, 

punível com detenção de seis meses a um ano e multa no valor 

de quinhentos mil a um milhão de reais. 

§ 5º Caracteriza-se também como fraudulenta a pesquisa 

realizada e divulgada até quinze dias que antecede a data da 

eleição cujos resultados difiram da apuração das urnas em três 

ou mais pontos percentuais acima das margens de erro 

anunciadas. 

§ 6º É vedada a divulgação de pesquisa contratada por 

candidatos, partidos políticos, institutos e fundações por eles 

mantidos e coligações partidárias, sujeitando-se os infratores às 

penalidades previstas no § 4º." (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A cada dois anos, ao término das eleições, vêm à tona no debate 

político, na imprensa e nas Casas Legislativas, o registro dos abusos que a divulgação 

de pesquisas tendenciosas ensejou. Ao longo da campanha e, particularmente, nos 

dias que antecedem as eleições, pesquisas são divulgadas com informações 

completamente divergentes dos resultados colhidos nas urnas. 

As pesquisas são uma fonte adicional de informação para eleitores 

e militantes e nessa medida têm influência sobre a organização das campanhas e até 

sobre a definição do voto do eleitor. Resultados de pesquisas separam candidaturas 

viáveis daquelas que aparentam não sê-lo bem como contribuem, de um lado, para 

desestimular possíveis apoios aos candidatos mal posicionados, e, de outro, induzem 

o eleitor a substituir seu voto preferencial, se o candidato parecer fora da disputa, pelo 

voto útil naquele tido como o mais competitivo dos candidatos designados pela 

pesquisa como viáveis. 
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Considerando essa influência decisiva das pesquisas divulgadas 

sobre a eleição, sendo a eleição nada mais que a concretização do princípio da 

soberania popular, é urgente a adequada regulamentação desse instituto, de modo a 

prevenir a fraude contra o eleitor e a sociedade. 

Esse o significado das medidas ora propostas. Em primeiro lugar, 

a majoração das multas previstas na lei e a atualização de sua unidade de medida. 

Propõe-se alterar a unidade de UFIR para reais e definir o novo valor da multa que 

variará de quinhentos mil a um milhão de reais. 

O projeto amplia também o conceito de pesquisa fraudulenta, de 

maneira a nele incluir aquelas que, divulgadas até quinze dias antes das eleições, 

divergem do resultado das urnas em três ou mais pontos percentuais além das 

margens de erro divulgadas. Não se trata de limitar o direito à liberdade de expressão, 

mas de punir a divulgação de informação falsa com intuito de fraudar e influenciar 

indevidamente o resultado das eleições. São punidos aqueles erros que, por 

impossibilidade estatística, só podem ser atribuídos à má-fé dos responsáveis por sua 

realização. 

Finalmente, é vedada a divulgação de pesquisa contratada por 

candidato, partido políticos, coligação ou fundações partidárias. O pressuposto é 

simples: há conflito de interesses entre o público, que deseja informação fidedigna 

para formar sua decisão de voto, e os competidores, que desejam divulgar informação 

favorável a sua candidatura. Os institutos não podem produzir ao mesmo tempo 

informação isenta e satisfazer o seu cliente, quando esse cliente é parte interessada 

no processo. A solução é vedar a divulgação dos resultados dessas pesquisas. 

Partidos e candidatos poderiam contratar pesquisas apenas para nortear suas 

estratégias de campanha. 

Essas as razões por que peço o apoio de meus pares para o 

presente projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 4 de junho de 2019. 

Deputado WILSON SANTIAGO 

LEGISLAÇÃO CITADA 

Lei n. 9.504 de 30 de Setembro de 1997, artigo 33 e parágrafos. 

............................................................................................................................... 
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Art. 33. As entidades e empresas que realizarem pesquisas de opinião pública 

relativas às eleições ou aos candidatos, para conhecimento público, são obrigadas, 

para cada pesquisa, a registrar, junto à Justiça Eleitoral, até cinco dias antes da 

divulgação, as seguintes informações: 

I - quem contratou a pesquisa; 

II - valor e origem dos recursos despendidos no trabalho; 

III - metodologia e período de realização da pesquisa; 

IV - plano amostral e ponderação quanto a sexo, idade, grau de instrução, nível 

econômico e área física de realização do trabalho, intervalo de confiança e margem 

de erro; 

IV - plano amostral e ponderação quanto a sexo, idade, grau de instrução, nível 

econômico e área física de realização do trabalho a ser executado, intervalo de 

confiança e margem de erro; (Redação dada pela Lei nº 12.891, de 2013) 

V - sistema interno de controle e verificação, conferência e fiscalização da coleta 

de dados e do trabalho de campo; 

VI - questionário completo aplicado ou a ser aplicado; 

VII - o nome de quem pagou pela realização do trabalho. 

VII - nome de quem pagou pela realização do trabalho e cópia da respectiva nota 

fiscal. (Redação dada pela Lei nº 12.891, de 2013) 

§ 1º As informações relativas às pesquisas serão registradas nos órgãos da 

Justiça Eleitoral aos quais compete fazer o registro dos candidatos. 

§ 2º A Justiça Eleitoral afixará imediatamente, no local de costume, aviso 

comunicando o registro das informações a que se refere este artigo, colocando-as à 

disposição dos partidos ou coligações com candidatos ao pleito, os quais a elas terão 

livre acesso pelo prazo de trinta dias. 

§ 2o  A Justiça Eleitoral afixará no prazo de vinte e quatro horas, no local de 

costume, bem como divulgará em seu sítio na internet, aviso comunicando o registro 

das informações a que se refere este artigo, colocando-as à disposição dos partidos 

ou coligações com candidatos ao pleito, os quais a elas terão livre acesso pelo prazo 

de 30 (trinta) dias. (Redação dada pela Lei nº 12.034, de 2009) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12891.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12891.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12034.htm#art3
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§ 3º A divulgação de pesquisa sem o prévio registro das informações de que trata 

este artigo sujeita os responsáveis a multa no valor de cinqüenta mil a cem mil UFIR. 

§ 4º A divulgação de pesquisa fraudulenta constitui crime, punível com detenção 

de seis meses a um ano e multa no valor de cinquenta mil a cem mil UFIR. 

§ 5o  É vedada, no período de campanha eleitoral, a realização de enquetes 

relacionadas ao processo eleitoral. (Incluído pela Lei nº 12.891, de 2013) 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
 

Estabelece normas para as eleições. 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

DAS PESQUISAS E TESTES PRÉ-ELEITORAIS 

 

Art. 33. As entidades e empresas que realizarem pesquisas de opinião pública 

relativas às eleições ou aos candidatos, para conhecimento público, são obrigadas, para cada 

pesquisa, a registrar, junto à Justiça Eleitoral, até cinco dias antes da divulgação, as seguintes 

informações:  

I - quem contratou a pesquisa;  

II - valor e origem dos recursos despendidos no trabalho;  

III - metodologia e período de realização da pesquisa;  

IV - plano amostral e ponderação quanto a sexo, idade, grau de instrução, nível 

econômico e área física de realização do trabalho a ser executado, intervalo de confiança e 

margem de erro; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

V - sistema interno de controle e verificação, conferência e fiscalização da coleta 

de dados e do trabalho de campo;  

VI - questionário completo aplicado ou a ser aplicado;  

VII - nome de quem pagou pela realização do trabalho e cópia da respectiva nota 

fiscal. (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

§ 1º As informações relativas às pesquisas serão registradas nos órgãos da Justiça 

Eleitoral aos quais compete fazer o registro dos candidatos.  

§ 2º A Justiça Eleitoral afixará no prazo de vinte e quatro horas, no local de costume, 

bem como divulgará em seu sítio na internet, aviso comunicando o registro das informações a 

que se refere este artigo, colocando-as à disposição dos partidos ou coligações com candidatos 

ao pleito, os quais a elas terão livre acesso pelo prazo de 30 (trinta) dias. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12891.htm#art3
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-11-dezembro-2013-777674-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-11-dezembro-2013-777674-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
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§ 3º A divulgação de pesquisa sem o prévio registro das informações de que trata 

este artigo sujeita os responsáveis a multa no valor de cinqüenta mil a cem mil UFIR.  

§ 4º A divulgação de pesquisa fraudulenta constitui crime, punível com detenção 

de seis meses a um ano e multa no valor de cinqüenta mil a cem mil UFIR.  

§ 5º É vedada, no período de campanha eleitoral, a realização de enquetes 

relacionadas ao processo eleitoral. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

 

Art. 34. (VETADO)  

§ 1º Mediante requerimento à Justiça Eleitoral, os partidos poderão ter acesso ao 

sistema interno de controle, verificação e fiscalização da coleta de dados das entidades que 

divulgaram pesquisas de opinião relativas às eleições, incluídos os referentes à identificação 

dos entrevistadores e, por meio de escolha livre e aleatória de planilhas individuais, mapas ou 

equivalentes, confrontar e conferir os dados publicados, preservada a identidade dos 

respondentes.  

§ 2º O não-cumprimento do disposto neste artigo ou qualquer ato que vise a retardar, 

impedir ou dificultar a ação fiscalizadora dos partidos constitui crime, punível com detenção, 

de seis meses a um ano, com a alternativa de prestação de serviços à comunidade pelo mesmo 

prazo, e multa no valor de dez mil a vinte mil UFIR.  

§ 3º A comprovação de irregularidade nos dados publicados sujeita os responsáveis 

às penas mencionadas no parágrafo anterior, sem prejuízo da obrigatoriedade da veiculação dos 

dados corretos no mesmo espaço, local, horário, página, caracteres e outros elementos de 

destaque, de acordo com o veículo usado.  

 

Art. 35. Pelos crimes definidos nos arts. 33, § 4º e 34, §§ 2º e 3º, podem ser 

responsabilizados penalmente os representantes legais da empresa ou entidade de pesquisa e do 

órgão veiculador.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-11-dezembro-2013-777674-norma-pl.html

